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LEI Nº 2745/2026 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

2353/2020, QUE DISPÕE SOBRE O 

PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 

APLICÁVEL AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, PROMOVE A 

ADEQUAÇÃO À ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono e promulgo a 

seguinte lei:  
 

Art. 1° O artigo 46 da Lei Municipal 

2353/2020 passa a vigorar com a seguinte 

redação e passa a ser acrescido de 

parágrafo único: 

  

Art. 46 De acordo com interesse público ou 

necessidade do serviço, a critério da 

Administração, as jornadas especiais em 

profissões regulamentadas previstas no 

inciso VI do art. 39 poderão ser ampliadas, 

em até 25%, com repercussão proporcional 

no vencimento, mediante expressa 

concordância do servidor. 

 Parágrafo único. Nos demais casos, a 

critério da Administração Pública, havendo 

necessidade do serviço, poderá se proceder 

à extensão de carga horária dos servidores 

no percentual máximo de 50% (cinquenta por 

cento), desde que não ultrapasse a carga 

horária semanal constitucional, também com 

repercussão proporcional no vencimento e 

expressa concordância do servidor, desde 

que respeitada a carga horária máxima 

semanal prevista no art. 39, caput, e art. 20, 

§1º do Estatuto dos Servidores Públicos (Lei 

2295/2018)." 

  

Art. 2° Ficam convalidadas as extensões de 

carga horária até então concedidas, desde 

que não superiores aos limites estabelecidos 

no parágrafo único do artigo 46. 

  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 11 de março de 2026. 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 

 

Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 

 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 11 de março de 2026. 

 
 

DECRETO Nº 7580/2026 
 
CONCEDE APOSENTADORIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A 
SERVIDOR MUNICIPAL 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, 
no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 84, inciso IV, da Constituição Federal; o 
art. 90, inciso VII, da Constituição do Estado 
de Minas Gerais; e os arts. 73 e 74 da Lei 
Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o deferimento do 
requerimento de aposentadoria nº 012/2026 
expedido pelo Instituto de Previdência 
Social do Município de Carandaí – 
CARANDAÍ-PREV, conforme Ofício nº 
42/2026; 
CONSIDERANDO o parecer jurídico 
favorável emitido pela Procuradoria Geral 
do Município; 
 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica concedida APOSENTADORIA 
POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ao servidor JOÃO 
BATISTA MACHADO PINTO, matrícula nº 
161, inscrito no CPF nº ***.399.746-**, 
ocupante do cargo efetivo de Médico 
Remanescente IV, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, por preencher os 
requisitos legais previstos no art. 36 da Lei 
Municipal nº 2.157/2014, combinados com 
os arts. 6º e 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. 
 
Art. 2º Os proventos de aposentadoria 
serão calculados com base na integralidade 
e paridade, sendo revistos na mesma 
proporção e na mesma data sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em 
atividade. 
 
Art. 3º A aposentadoria de que trata este 
Decreto produzirá efeitos a partir de sua 
publicação. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
 
 
 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 11 de março de 2026. 
 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 11 de março de 2026. 

_______________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 

Governo. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
18.094.797/001-07, com sede a Praça Barão 
de Santa Cecília, 68-Centro, nesta cidade de 
Carandaí MG, CEP 36.280-024, fone 0800 
032 1011, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, brasileiro, casado, residente em 
Carandaí, portador do CPF nº ***.414.706-**, 
na formada lei etc. 
 

DECLARA 
 
Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do município de 
Carandaí, do servidor João Batista Machado 
Pinto, matrícula n° 161, CPF n° ***.399.746-
**, no cargo efetivo de Médico 
Remanescente IV, se deu através do 
Decreto nº 1168 de 21 de fevereiro de 1996, 
na forma prevista em lei, e de que foi 
observado o disposto no art. 40, § 10 da CF, 
combinado com o art. 11 da EC n° 20/1998. 
 
Por ser verdade, firmo o presente para que 
produza seus efeitos. 

 
Carandaí, 11 de março de 2026. 

 
 
 
 

CLAIRTON DUTRA COSTA VIEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 7581/2026 

 
CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL 

DE PROFESSORA À SERVIDORA 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, 
no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 84, inciso IV, da Constituição Federal; o 
art. 90, inciso VII, da Constituição do Estado 
de Minas Gerais; e os arts. 73 e 74 da Lei 
Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o deferimento do 
processo de aposentadoria nº 2020/2026 
pelo Instituto de Previdência Social do 
Município de Carandaí – CARANDAÍ-PREV, 
conforme Ofício nº 41/2026; 
CONSIDERANDO o parecer jurídico 
favorável emitido pela Procuradoria Geral do 
Município; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica concedida APOSENTADORIA 
ESPECIAL DE PROFESSORA à servidora 
AMARÍLIA DE SOUSA PEREIRA 
DROUMOND, matrícula nº 021, inscrita no 
CPF sob o nº ***.446.236-**, ocupante do 
cargo efetivo de Professor I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por 
preencher os requisitos legais previstos no 
art. 36 da Lei Municipal nº 2.157/2014, 
observada a redução de idade e tempo de 
contribuição de que trata o art. 16, §1º, do 
mesmo diploma legal, combinados com os 
arts. 6º e 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. 
 
Art. 2º Os proventos de aposentadoria serão 
calculados com base na integralidade e 
paridade, sendo revistos na mesma 
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proporção e na mesma data sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em 
atividade. 
 
Art. 3º A aposentadoria de que trata este 
Decreto produzirá efeitos a partir de sua 
publicação. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 11 de março de 2026. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 11 de março de 2026. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
O Município de Carandaí, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
18.094.797/001-07, com sede a Praça Barão 
de Santa Cecília, 68-Centro, nesta cidade de 
Carandaí MG, CEP 36.280-024, fone 0800 
032 1011, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, brasileiro, casado, residente em 
Carandaí, portador do CPF nº ***.414.706-**, 
na formada lei etc. 

 
DECLARA 

 
Para os devidos fins de direito, que o 
ingresso no serviço público do município de 
Carandaí, da servidora Amarília de Sousa 
Pereira Drumond, matrícula n° 021, CPF n° 
***.446.236-*, no cargo efetivo de Professor 
I, se deu através do Decreto n° 1317 de 03 
de agosto de 1998, na forma prevista em lei, 
e de que foi observado o disposto no art. 40, 
§ 10 da CF, combinado com o art. 11 da EC 
n° 20/1998. 
 
Por ser verdade, firmo o presente para que 

produza seus efeitos. 
 
 
 

Carandaí, 11 de março de 2026. 
 
 
 
 

CLAIRTON DUTRA COSTA VIEIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 7582/2026 
 
DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA A 
ORGANIZAÇÃO DOS JOGOS 
ESCOLARES DE CARANDAÍ – JEC 2026, 
NOMEIA SEUS MEMBROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, 
CONSIDERANDO a importância da 
realização dos Jogos Escolares de Carandaí 
– JEC 2026 como instrumento de integração, 
incentivo ao esporte e valorização da 
juventude; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidores que realizem a 
fiscalização, organização e apoio às 
demandas de serviços dos preparativos para 
os jogos, garantindo a segurança e o bom 
andamento das competições; 
CONSIDERANDO que cabe à Chefe do 
Executivo dispor sobre a organização e 
funcionamento da Administração Municipal; 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta as regras 
e os procedimentos a serem adotados pela 
Administração Pública na organização da 
programação oficial dos Jogos Escolares de 
Carandaí – JEC 2026. 
 
Art. 2º A Comissão Especial de Organização 
dos Jogos Escolares de Carandaí – JEC 
2026 será responsável pelos atos 
preparatórios necessários para sua 
realização, propor normas complementares, 
acompanhar a execução, planejar a logística 
e garantir o ordenamento urbano durante o 
período das competições. 
 
Parágrafo único. Poderão ser previstos 
protocolos sanitários e de segurança em 
conformidade com a orientação técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde e demais 
órgãos competentes. 
 
Art. 3º Para a composição da Comissão 
Especial de Organização dos Jogos 
Escolares de Carandaí – JEC 2026, ficam 
nomeados os seguintes servidores e 
servidoras municipais: 
 
 
- Thiago Aristides Silva e Silva; 
- Juliana Lilian de Sousa Nunes; 
- Luziene Rosa da Silva Lobo; 
- Stefano Whashington Pereira da Silva; 
- Rian Carlos Barbosa de Andrade; 
- Rogger Phelipe Campos Araújo; 
- Patricia de Sousa Pereira 
- Marilúsia Vieira de Rezende. 
 
 
Parágrafo único. A Comissão será 
presidida por Thiago Aristides Silva e Silva, 
sendo secretariado por Stefano Whashigton 
Pereira da Silva. 
 
Art. 4º Compõem a equipe de apoio à 
Comissão Especial dos Jogos Escolares de 
Carandaí – JEC 2026 os seguintes 
servidores e servidoras: 
 

• Daniela Santos da Costa Batista Alves 
• Ivani Marques; 
• Geisiane Marcia Damasceno Loschi do 
Carmo; 
• Adriene Larissa da Silva; 
• Marcos Vinícius Costa Gama; 
• Lucianado Carmo Pereira Ottoni; 
• Márcio Heleno do Nascimento. 
 
Parágrafo único. A Comissão contará 
ainda com os seguintes apoios 
institucionais: 
 
• Polícia Militar de Minas Gerais; 
• Secretaria Municipal de Saúde; 
• Conselho Tutelar de Carandaí; 
• Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 11 de março de 2026. 
 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí 11 de março de 2026. 
_______________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

 
 

DECRETO Nº 7583/2026 
 
RETIFICA O DECRETO Nº 7319/2025 QUE 
CONCEDEU APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA À SERVIDORA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição Federal; o art. 
90, inciso VII, da Constituição do Estado de 
Minas Gerais; e os arts. 73 e 74 da Lei 
Orgânica do Município de Carandaí; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
adequação do ato concessório de 
aposentadoria encaminhado ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais – 
TCE/MG, conforme apontamentos 
realizados pela Diretoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
complementação do fundamento 
constitucional do ato concessório; 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 
7319/2025, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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“Art. 1º Fica concedida aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição, em 
regime especial do magistério, à servidora 
Maria da Conceição Aparecida Victoretti 
Resende, matrícula nº 2320, CPF nº 
*.413.546-, ocupante do cargo efetivo de 
Professor II, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 
40, §5º da Constituição da República, por 
preencher os requisitos legais para 
aposentadoria especial do magistério 
público.” 
 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais 
disposições constantes do Decreto nº 
7319/2025. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 11 de março de 2026. 
 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí 11 de março de 2026. 
_______________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 
 
 
 
 

Aviso de Licitação 
 
A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, no uso de suas atribuições legais 
e com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021 
e do Decreto Municipal nº 6279/2023 e suas 
alterações, torna público a abertura do 
Pregão Eletrônico nº 006/2026, Processo 
Licitatório n° 006/2026, Edital n° 006/2026, 
cujo objeto é a escolha da proposta mais 
vantajosa para a Autarquia, de menor preço 
por item, para o REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP) em botijão P13 
e P45, para atender às necessidades do 
serviço de Nutrição e Dietética –SND da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí. O mesmo ocorrerá no 
site https://hospitalcarandai.licitapp.com.br//,
 com início do recebimento das propostas: 8h 
do dia 12/03/2026. Término do recebimento 
das propostas: 8h do dia 23/03/2026. Início 
da sessão de disputa de preços: 9h do dia 
23/03/2026, horário de Brasília. Para retirar o 
Edital e informações: site 
hospital.carandai.mg.gov.br ou pelo e-
mail: licitahmsc@carandai.mg.gov.br 
Tatiane Cristina de Assis – Pregoeira 
 
 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 
 
Processo Licitatório nº 72/2025 – Pregão nº 
33/2025 
Ordem de Compra nº 2026/00/00362 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, CNPJ: 
18.094.797/0001-07, ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG, NOTIFICA a empresa JET 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 
52.620.711/0001-62, pelo não atendimento 
as especificações do produto, concedendo 
prazo para regularização, sob pena de 
sanções. 
Carandaí, 11 de março de 2026. 
Rian Carlos Barbosa de Andrade 
Diretor de Compras - Interino 
 
 
  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 008/2026 
Processo Licitatório nº: 004/2026 - Pregão 
Eletrônico n°: 004/2026 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07   
Fornecedor Registrado: Jutex Ltda 
CNPJ: 44.889.648/0001-36 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de 
enxovais para o serviço de hotelaria e 
rouparia, para atender ao Setor de Serviços 
Gerais da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
Valor Total: R$ 2.750,00 (dois mil 
setecentos e cinquenta reais) 
Data de assinatura: 11/03/2026 
Vigência: 10/03/2027 
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto, pelo Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, e Andre Hubmaier da 
Silva Bittencourt, pelo Fornecedor 
Registrado. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 011/2026 
Processo Licitatório nº: 004/2026 - Pregão 
Eletrônico n°: 004/2026 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07   
Fornecedor Registrado: Safira Comércio e 
Distribuição Ltda 
CNPJ: 45.836.267/0001-51 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de 
enxovais para o serviço de hotelaria e 
rouparia, para atender ao Setor de Serviços 
Gerais da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
Valor Total: R$ 13.900,00 (treze mil e 
novecentos reais) 
Data de assinatura: 11/03/2026 
Vigência: 10/03/2027 
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto, pelo Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, e Juliana Artuzo 
Vidigal, pelo Fornecedor Registrado. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 012/2026 
Processo Licitatório nº: 004/2026 - Pregão 
Eletrônico n°: 004/2026 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 

CNPJ: 19.558.782/0001-07   
Fornecedor Registrado: Limit Comercial 
Ltda 
CNPJ: 50.429.806/0001-78 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de 
enxovais para o serviço de hotelaria e 
rouparia, para atender ao Setor de Serviços 
Gerais da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
Valor Total: R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais) 
Data de assinatura: 11/03/2026 
Vigência: 10/03/2027 
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto, pelo Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, e Patrícia Gomes 
Braga de Cerqueira Lima, pelo Fornecedor 
Registrado. 
 
 
 
 
 
 EXTRATO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2026 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARANDAÍ/MG  
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí torna 
público que realizará o Chamamento Público 
nº 01/2026, destinado à qualificação de 
entidades sem fins lucrativos em 
Organizações Sociais (OSs) na área da 
saúde.  
As entidades sem fins lucrativos que 
desejam se qualificar como Organizações 
Sociais (OSs) na área da saúde deverão 
entregar a documentação exigida no edital 
até o dia 13 de abril de 2026, no Saguão da 
Prefeitura Municipal de Carandaí, situada na 
Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, 
entre as 08:30 às 16:30, ou via correios, até 
a mesma data.  
Edital completo e informações: disponíveis 
no sítio eletrônico da Prefeitura ou pelo e-
mail comissaodeselecaodeosc@gmail.com.  
Carandaí/MG, 11 de março de 2026.  
Comissão de Seleção designada pelo 
Decreto Municipal nº 7.563/2026, de 20 de 
fevereiro de 2026.  
Prefeitura Municipal de Carandaí/MG 

https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
mailto:licitahmsc@carandai.mg.gov.br
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